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DE TNXEGILIBIDADE N' 0103201 7/001 -ltPROCESSO

CONIRATO N": 0145/201/
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE

INTEGRADos DE GESiÃo PÚBLlcA (GERAÇÀo D

USO DE SISTEIúAS (SOFTWARE)

O E-CONTAS TCrr.r/Pa), t-tCtteÇÔeS.

ALMoxARtFADos, PATRIMÔNlo, PUBLIcAÇÃo/HoSPEDAGEM DE DADos NA

FORMA DA LC 131/2009, lÉl 12.527 l2ol l E DECRETO 7.18512010, É slc E ouvlDoRlA',

PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA.
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RepúgLtce tEDERATIvA Do BRASIL

ESÍADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

O SecreÍório Municipal de AdministroçÕo encominhou oo

DeporlomentodeComproseLici,ioçõodoPrefeiluroMunicipoldeltoitubo/PA-

DICOM, justificotivo e pedido de prorrogoçÕo de prozo do controtodo ASP -

AUTOMAÇÃosÉRVlÇosEPRoDUTOSDEINFoRMATICALTDA,TefeÍenleooProcesso

de lnexigibilidode 0lO32Ol7/O0l - lL/Conkoto n" 01452017.

Acontrotonteencominhopedidodeoditivodeprozojustificondo

que tem interesse em prorrogor por iguol perÍodo' em rozõo de questões ponluodos

no justificolivo.

NostermosdoporÓgrofoÚnico'doortigo33'doLeideLicitoções'veio

o procedimento, poro emissÕo de porecer prévio'

Ressolte-se, primeiromenle, que nÔo cobe o esle Procurodor o onólise

doméritoodministroiivo(conveniêncio,oportunidodedesuoreolizoçÕo),conduto

que recoi sobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o que jo foi externodo com o

Au.torizoçÕo poro Aditivo, cobendo tÔo somenle o onolise dos ospeclos jurídicq

formois do inslrumento controtuol que viso i,npt"mtntol 
" --" - - 

" 
' t§



O cerne do queslõo repouso no possibilidode de reollzoçÔo de um 3o

lêrmo de oditlvo oo con'trolo n' O'l 45201 7'

No justificolivo opresenlodo pelo Secrelório Municipol de

AdminislroçÔo, demonslrou o necessidode O:-O:o:onotõo de prozo com o

conirotodo Asp - AuToMAÇÃo 
'ERVrÇos 

E pRoDUTos DE INFoRMAÍlcA LTDA'

Ademols' o Conlroto Ol 45201 7' oulorizo o olteÍoÇÕo do mesmo' Nes'te

coso, demoslro o necessidode de oditomento de prozo

Demoskodo o possibilidode de reolizoÇÕo do Termo de Adi,tivo,

possemos, por fim' à onolise de reguloridode de suo formo' o que se denolo do

Minuto do 3o Termo de oditivo que segue o presenle'

Sotisfeitoestoocoputdoor.tigoóO'doLeiB.666193quedispÔe:

Ari' óo' os controtos " t","=:o::::,:':,::::"::':1ti 
':::

reportiçÕes inleressodos' os quois monterõo orqut'

outógroÍos e regisko sisÍemótico do seu exlrolo' solvo os relolivos o direitos reots

sobre imóveis, que se formolizom por lnstrumento lovro<lo em cortorio de nolos' de

tudojunlondo-secópionoprocessoquelhedeuorigem',.

REPÚBtICA TEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeitura M uniciPal de ltaitubã

Ademois, consoon te se infere do ort ól do Lei Gerol de LlcitoÇões'

m sotisÍeilos: conslom expressos os nomes

lodos os requisitos oli mencionodos foro

- AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUÍOS DE

dos portes (MunicÍpio de lloitubo e ASP

INFORMÁTICA LTDA)' consto oindo o fino

o oto, que oulorizou suo lovroturo (contro

lidode (

io 0145201 7), nÚmero do Processo

reolizoçÓo do 3o Termo de Aditivo)'

licitotório (Processo de lnexigibilidode

à Lei e os clousulos conlroluois

n" 01032017/001-lL) e' finolmeôle, o sujeiçÕ



REPÚBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeitura MuniciPêl dê ltaituba

Ressorte_se finormente, o presenÇo do reguloridode fiscor e troborhisto

do Controtodo.

lsto poslo' considerondo o documentoçõo e iusiificotlvo

opresentodos e os preceitos legois relolivos o queslõo' consiolo-se 
: :::l:lj:::

de reolizoçÔo do 3" Termo de Adilivo oo Controto n" Ol4520l7 visondo proÍÍogoçoo

do serviço em opreço'

Porecer nõo vinculonte' meromenle opinotivo

Solvo melhor juízo, é como entendemos'

ITAITUBA - PA, 29 de Agosto 2019

Alemisl

Procurod

Souso

uniciPol

OAB/PA n" 9 64
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